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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O caput do art. 71  e seu 5 2"a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio d.e 1943, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 71  Em qualquer trabalho continuo, cuja duração 

exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um 

intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no 

mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo coletivo de 

trabalho ou convenção coletiva de trabalho em contrário, 

não poderá exceder de 2 (duas) horas. 

P 
§ 20 O intervalo para repouso ou alimentação não será 

computado no cômputo da jornada de trabalho, caso 

'A- contrário o intervalo previsto no parágrafo anterior que 

será considerado como tempo trabalhado." (NR) a 
Art. 2"sta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Justificação 

A CLT ainda não conseguiu ocupar a CLT e retirar dela o entulho dissidente. Em seu 

art.19 assegura que o Brasil e um "Estado Democrático de Direito" e tem nos valores sociais do 

trabalho um de seus fundamentos. Já o inc. XXIII do art. 50 assegura que "a propriedade 

atenderá a sua função social", e o posto de trabalho é propriedade de quem o oferta, no caso 

a empresa. Mas o trabalho tem caráter social. 

A Constituição Federal traz no seu art. 79: 

Art.7g - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a 

melhora de sua condiç3o social: [...I 



XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acorda ou 

convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; [..,I 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; [...I. 

E em seu art. 80, inc. VI, diz que "e obrigatória a participação dos sindicatos nas 

negociações coletivas de trabalho". 

A atual redação do art. 71 da CLT é conflitante com a redação disposta na CF/88, por 

isso deve ser resolvida. 

Por outro lado, com a força de pressão conjugado com a propriedade do trabalho, as 

empresas fazem com que as cláusulas dos contratos de emprego tenham o caráter de 

"cláusula leonina". Os contratos de emprego são contratos de adesão e não contratos cuja 

vontade seja expressa de forma debatida entre as partes. O contrato de emprego não é um 

contrato de venda de imóvel. Por isso a CF/88 faz imperar a presença das entidades sindicais 

nas alterações extemporáneas dos contratos de emprego. 

Assim, aproveitam-se as empresas em aumentar o intervalo de repouso ou 

alimentação que chegam muitas vezes a 6 horas. Considerando-se um intervalo de 6 horas, 

mais a jornada de 10 horas diárias (8 horas normais mais duas horas extras) temos 16 horas de 

vinculo a jornada. Para completar o dia faltam 8 horas e este tempo é menor que as 11 horas 

de intervalo que preconiza a CLT (art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um 

período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso.), como direito a reposição das 



forças orgânicas do trabalhador à atividade laboral do dia seguinte Desse modo, visando 

ao aperfeiçoamento da legislação vigente, propomos o presente Projeto de Lei e contamos, 

desde já, com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação, 

Sala das Sessões, em de de 2011. 

+~2;,.., Deputado Vicent Selistr 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Ast. 1" A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fi~ndamentos: 

I - a soberania; 
11 - a cidadania; 
I11 - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágsafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2" São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

Art. 3" Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - constriiir uma sociedade livre, justa e solidária; 
I1 - garantir o desenvolvimento nacional; 
111 - erradicar a pobreza e a marginalização e red~izir as desigualdades sociais e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação. 

Ast. 4" A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
I1 - prevalência dos direitos humanos; . 
I11 - a~~todeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VI1 - solução pacífica dos conflitos; 
VI11 - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 



X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integsação econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo- 
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito a vida, à 
liberdade, à igualdade, a segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

I1 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei; 

I11 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 

VI1 - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VI11 - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de com~inicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso a infosmação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, perinanecer ou dele sair com seus bens; 



XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso a a~itoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a a~itoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decoirentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção as participações individuais em obras coletivas e a reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua ~ltilização, bem como proteção às criações industriais, a propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de czrjza ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível a segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 



b) a obtenção de certidões em repartições píiblicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder J~~diciário lesão ou ameaça a 
direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito a 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guema declarada, nos temos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito a integridade física e moral; 
L - as presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 



LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolviinento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LI1 - não será concedida extradição de estrangeiro por criine político ou de opinião; 
LI11 - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação píiblica, se esta não for intentada 

no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
criine propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e a família do preso ou a pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
intessogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela aiitoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado a prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento vol~intário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á hnbens corpzu sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 
de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por hnbens corpzls ou hnbens data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for aiitoridade píiblica ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e a cidadania; 

LXXII - conceder-se-á hnbens clntn : 



a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; - - 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, a moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patriinônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gsatuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpzis e habeas data , e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso crcrescido 
pelc~ Evr~en~Jn Cor~~titz~cior~al no 45. de 2004) 

5 1" As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

5 2" Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

5 3" Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes as emendas constitucionais. (Pa~+h,vafo acrescido pela 
En7enclcr Constitucional 17* 45. de 2004) 

4" O Brasil se submete a jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parcíyrnfo acrescido pelcr E ~ w n d a  Constitz~ciovrnl no 45, de 2004) 

CAPITULO 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6" São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a seguança, a previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Arti,yo coin recl~rc6o dada pela En~enci  
Constitucional no 26, de 2000) e (Arti,yo con? TIOVO redc1ç60 clado pela Emenda Constitz~cional no 
64, de 2010) 

Ai-t. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
temos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

I1 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
111 - fundo de garantia do tempo de serviço; 



IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender as suas 
necessidades vitais básicas e as de sua família com moradia, alimentação, educação, saíide, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional a extensão e a complexidade do trabalho; 
VI - irred~itibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VI1 - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VI11 - décimo terceiro salário com base na reinuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 14 
IX - remuneração do trabalho noturno superior a do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - pai-ticipação nos l~icros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 

termos da lei; (Inciso c0771 reclocfio clcr~lcr pelo En~en~ln Constitucioi7nl no 20, LI% 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - joimada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 

cento a do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos temos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 

nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, 

na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 

anos de idade em creches e pré-escolas; [Inciso coi71 redc~çtio doda pela Enlendn Constitzrcionnl 
no 53, ele 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 



a extinção do contrato de trabalho; (I11ciso com ~*edaçtlo &do pela En~encla Consfitucior~ol no 28, 
de 2000) 

a) (Alínecr r.evo,qccdr pela E~1er7c?o Cor?stitucionnl?~~ 28, de 2000) 
b) (Alinea r.ei~o,octdcr pela E~t1er7cla Cor~stiíz~cional?~~ 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fiinções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (I?~ci.so COMI  i"e~1actlo da~1~1 gela Enzer7zla Constitt~cioncil no  20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo íinico. São assegurados a categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 
integração a previdência social. 

Art. 8" É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a f~indação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intesvenção na organização sindical; 

I1 - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior a área de um 
Município; 

111 - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 
VI1 - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 
VI11 - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se a organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9" É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

1" A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade. 

9 2" Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis as penas da lei. 



Ast. 10. É asseg~irada a participação dos trabalhadores e einpregadores nos colegiados 
dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação. 

Ast. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores. 

CAP~TULO 111 
DA NACIONALIDADE 

Ast. 12. São brasileiros: 
I - natos: 
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país; 
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da Repíiblica Federativa do Brasil; 
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do 
Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira; (Alinect com redcrçiio dodcr pelo Emenda Constitzrcion~tl no  54. de 2007) 

I1 - naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

osiginários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade 
moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 
Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 
nacionalidade brasileira. filline~t com r.edctcclo dctcicr pela En~encJn Constitttcional de Rei~isiio no  3, 
de 1994) 

5 1" Aos portugueses com residência peimanente no País, se houver reciprocidade em 
favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos 
nesta Constituição. fPcrr.d,q~.ofo com redocclo clnclcr pelcr En~enda Co~istit~r~ioncrl de Revisi70 no 3, 
de 1994) 

5 2" A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 
salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

5 3" São privativos de brasileiro nato os cargos: 
1 - de Presidente e Vice-presidente da República; 
I1 - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
I11 - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da casseira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Aimadas; 
VI1 - de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso crcrescido pela Enienclcr 

Constitzi~ionol no 23, de 1999) 
9 4" Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional; 



I1 - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redc~çc?o dclcln pela 
E171enclcr Constit~lcionerl ele Revisiio no 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 
clcre,rciclcr pelcr E1i7encfa Cor7stitucioncrl ele ReviscTo no 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela nosma estrangeira, ao brasileiro residente em 
Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 
direitos civis; (Alínecr ncrescicl'c.r yelrl E~l~enela Constit~rcion~rl de Revisto no 3, de 1994) 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAP~TULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VI11 
Do Processo Legislativo 

Subseção I11 
Das Leis 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

$ 1" Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e coinunicasá, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

$ 2" O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso 
ou de alínea. 

3" Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 
importará sanção. 

$ 4" O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, 
em escrutínio secreto. 

5 5" Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 
Presidente da República. 

6" Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 4", o veto será colocado na 
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Pnrhgl.qfo c0117 redaçfio dada pela Enlenda Co17stitucional no 32, de 2001) 

5 7" Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 
Repíiblica, nos casos dos $9 3" e 5", o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer 
em igual prazo, caberá ao Vice-presidente do Senado fazê-lo. 



Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

DECRETO-LEI No 5.452, DE 1" DE 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TÍTULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPITULO 11 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Seção I11 
Dos Períodos de Descanso 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 
horas consecutivas para descanso. 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 
quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 
imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 
quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 
constando do quadro sujeito à fiscalização. 

CAPÍTULO 11 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Seção I11 
Dos Períodos de Descanso 

............................................................................................................................................................ 

Art. 71. Ein qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 



1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 
(duas) horas. 

5 1" Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 
intervalo de 15 (quinze) min~itos quando a duração ~iltrapassar 4 (quatro) horas. 

5 2" Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 
5 3" O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Sesviço de Alimentação 
de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente as exigências 
concernentes a organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não estiverem 
sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

$ 4" Quando o intesvalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com uin 
acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho. fParcí.a.~rfo acrescido pela Lei nu 5.923, de 27/7/1994) 

5 5" Os intervalos expressos no capzlt e no $ 1" poderão ser fsacionados quando 
compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, 
desde que previsto em convenção o i ~  acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e ein 
virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos estritamente os inotoristas, 
cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, 
empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida a mesma remuneração e 
concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não 
descontados da jornada. (Pnrh,a.afo crcrescido pela Lei n" 12.619, de 30/4/2012, pztblicadcr no 
DOU de 2/5/2012, em vi,qor 15 dias após a pz~blicaçtio) 

Art. 72. Nos sesviços pemanentes de mecanogsafia (datilogsafia, escritusação ou 
cálculo), a cada período de 90 (noventa) min~~tos  de trabalho consecutivo corresponderá um 
repouso de 10 (dez) min~itos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

FIM DO DOCUMENTO 


